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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 023/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 003/2026 

 

Torna-se público que o Município de Coqueiral – MG, por meio da Agente de Contratação do 

Município, na pessoa da Srtª. Mônica Lúcia Anastácio e Equipe de Contratos, designados pela portaria 

nº 065/2025, realizarão Dispensa Eletrônica na hipótese do art. 75, inciso II, MENOR PREÇO 

GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 1º, da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e da demais legislação aplicável, do decreto municipal nº 

3.002/2023 e da demais legislação aplicável. 

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA 

 

A Dispensa de Procedimento de contratação direta será conduzida pela Agente de Contratação do 

Município de Coqueiral-MG, em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através de Sistema Eletrônico no 

endereço “www.portaldecompraspublicas.com.br”, conforme datas e horários a seguir: 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE 

DISPUTA DE PREÇOS: 

Às 08h05min do dia 06/03/2026 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Período de lances das 08h05min às 14h05min 

RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS 

Dar-se-á até o dia 06/03/2026 às 08h00min. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

PROPOSTA Envio de propostas e ofertas eletrônicas durante o 

período definido no sistema. 

VALOR ESTIMADO TOTAL R$ 46.631,43 (Quarenta e seis mil seiscentos e trinta e 

um reais e quarenta e três centavos). 

 

 

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura das propostas, 

atentando também para a data e o horário para início da disputa. 

Maiores informações: no endereço fixado no rodapé das 07h00min às 11h00min – 12h00min às 

16h00min ou  pelo  telefone  (35) 99894-6446, e-mail: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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licitacoes@coqueiral.mg.gov.br ou site: https://www.coqueiral.mg.gov.br/. 

O suporte aos fornecedores na plataforma Compras Públicas poderá ser obtido através do telefone: 

3003-5455, e-mail fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é contratação de empresa especializada no fornecimento de 

ovos de Páscoa para a distribuição gratuita a crianças do Município de Coqueiral. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Portal de Compras Públicas, 

disponível no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para 

acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

a) Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

b) Que se enquadrem nas seguintes vedações: autor do anteprojeto, do projeto básico ou do 

projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função no procedimento de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

mailto:licitacoes@coqueiral.mg.gov.br
http://www.coqueiral.mg.gov.br/
mailto:fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br
file:///C:/Users/leonardo.oliveira/Downloads/www.portaldecompraspublicas.com.br
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colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.1. Se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e sociedades cooperativas. 

 

3.1. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.1.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.3.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

3.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.7 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la; 

3.8 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.8.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no procedimento de contratação direta, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.8.3 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.8.4 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

3.8.5 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,nos termos do artigo 7º, 

XXXIII, da Constituição; 

4. ENVIO DE PROPOSTAS E OFERTAS ELETRÔNICAS 

4.1 As propostas serão encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, durante o 

período definido no Aviso de Contratação Direta. 

4.2 Durante o período de recebimento das propostas, os fornecedores poderão apresentar ofertas 

sucessivas, visando à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, observado o critério 

de julgamento de menor preço por item. 

4.3 Encerrado o prazo para envio das propostas e ofertas, o sistema realizará a ordenação automática 

das propostas, cabendo ao Agente de Contratação analisar a proposta mais bem classificada. 
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4.4 A análise compreenderá a verificação da compatibilidade do preço com o valor estimado, bem 

como o atendimento às condições estabelecidas no Termo de Referência. 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível com o estimado pela 

Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequados ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.6. Contiver vícios insanáveis; 

5.6.1. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.6.2. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

5.6.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços UNITÁRIO ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
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provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou o lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, iniciará-se a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6 HABILITAÇÃO 

 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO e dos ANEXOS VI e VII (declarações) 

conforme modelo deste aviso e serão solicitados ao fornecedor mais bem classificado da fase de 

lances. 

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no procedimento 

de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho  Nacional de Justiça 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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6.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 

o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após o procedimento de contratação direta da 

Administração, sob pena de inabilitação. 

6.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.5 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado(a) da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estaduais e municipais e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informados a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

6.7.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e às condições de habilitação 

 

7 CONTRATAÇÃO 

7.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
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contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.1.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante e-

mail, podendo ser assinado de forma digital. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por procedimento de contratação 

direta justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.2 O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses, conforme Lei nº 14.133/2021. 

7.3 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

8.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o procedimento de contratação direta ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a durante o 

procedimento de contratação direta; 

8.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

8.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

8.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

8.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

8.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

8.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do aviso de procedimento 

de contratação direta eletrônica; 

8.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

8.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o procedimento de contratação 

direta ou prestar declaração falsa durante a procedimento de contratação direta. 

8.1.5 Fraudar a procedimento de contratação direta. 

8.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
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natureza, em especial quando: 

8.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

8.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

8.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

8.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento de contratação direta; 

8.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 3.035 de 08 de abril de 2025, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções,sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais: 

8.2.1 Advertência; 

8.1.2. Multa; 

8.1.3. Impedimento de licitar e contratar, e; 

8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

8.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.2.2. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

8.2.3. As peculiaridades do caso concreto; 

8.2.4. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.2.5. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.2.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.5. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à Fornecedora o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.6. O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos no 

e-mail informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada com  

antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a contagem 

do prazo depois de cinco dias corridos do encaminhamento do e-mail. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 

aviso de licitações do Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na correspondente linha 

de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.2. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.3. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.3.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do procedimento de contratação direta na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
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contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso. 

9.12. A sessão pública será divulgada em ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.13.2. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.3. ANEXO II – Termo de Referencia 

9.13.4. ANEXO III – Minuta Contrato 

9.13.5. ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços; 

9.13.6. ANEXO V – Modelo de Declaração Regime Tributário; 

9.13.7. ANEXO VI – Modelo de Declaração Unificada. 

 

Coqueiral, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

RENATO OLIVEIRA MARQUES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

LUCAS ALVES LIMA BARBOSA 

Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. Para habilitação serão exigidos, exclusivamente, os seguintes documentos: 

 

1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

1.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

1.3. inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que 

identifique a diretoria em exercício; 

1.4. decreto de autorização, em tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim exigir; 

1.5. compromisso de constituição do consórcio, se for o caso. 

 

 

Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 

2.1. comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

2.2. comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal; 

2.3. prova de regularidade perante a Fazenda Federal, 

2.4. prova de regularidade estadual, 

2.5. prova de regularidade municipal do domicílio ou sede do licitante, 

2.6. prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

2.7. prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (o documento exigido é de DÉBITOS 

trabalhistas, não de ações); 

2.8 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, e, uma vez sendo declarada vencedora do procedimento de 

contratação direta, terá prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do procedimento de contratação 
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direta, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

2.9 A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízos das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

3. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

3.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da comarca 

da pessoa jurídica. 

 

3.2. Para os documentos de regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeiro que não 

apresentarem prazo de validade, considerar-se-ão 90 (noventa) dias a partir da data de emissão. 

 

4. Qualificação Técnica 

4.1.1 atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove(m) a entrega satisfatória dos itens conforme objeto desta licitação. 

 

4.1.2. Todos devem conter código EAN cadastrado conforme as normas. Devem conter: Folha, 

alumínio para revestimento do chocolate, Fita para amarração, copo de suporte, gancho para 

exposição, rótulo com especificações. OBS.: As folhas e rótulos deverão conter as informações sobre 

o produto de acordo com as normas da Anvisa. 

 

4.1.3  Apresentar Alvará Sanitário. 

 

 

5. Declarações 

          ANEXO VI – Modelo de Declaração Regime Tributário; 

         ANEXO VII – Modelo de Declaração Unificada. 
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ANEXO II  

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

 CULTURA ESPORTE E TURISMO 

 

DISPENSA ELETRÔNICA PARA AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA 

 

 

Unidade Administrativa de Origem: 

 

Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Turismo 

 

Titular do Cargo: 

 

Lucas Alves Lima Barbosa 

Descrição Resumida do Objeto: 

 

Aquisição de ovos de Páscoa para a distribuição para 

crianças. 

Modalidade: Dispensa Eletrônica por menor preço global.  

Período de Vigência do Contrato 

Administrativo: 

3 meses. 

Legislação Aplicável: 

 

Lei nº 14.133/21, e Decreto 12.807 de 29 de dezembro de 

2025 

 

1. OBJETIVO DA AQUISIÇÃO 

 

 

A Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Turismo vem apresentar o presente Termo de Referência 

visando nortear as ações da Administração quanto à aquisição de ovos de páscoa para a distribuição 

às crianças. As especificações técnicas serão descritas e elaboradas pela Secretaria Municipal de 

Cultura Esporte e Turismo 

O presente Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os procedimentos essenciais para o 

agente de contratação elaborar o ato convocatório e a formalização do processo administrativo de 

licitação. 

 

 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

 

Aquisição de ovos de Páscoa para a distribuição para crianças . 
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2.1. Detalhamento do item: 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor  

unitário 

Valor total 

1 Ovo de Páscoa 250 gramas Unidade 1000 42,95 42.953,33 

2 Ovo de Páscoa Diet 250 gramas Unidade 30 63,31 1.899,20 

3 Ovo de Páscoa Sem Lactose 250 

Gramas 

Unidade 30 59,30 1.778,90 

TOTAL R$ 46.631,43 

 

A estimativa de preço foi efetuada pelo servidor Guilherme Moreira Camilo mediante pesquisa 

realizada junto às empresas fornecedoras dos itens constantes na especificação do objeto. Foram 

consultadas 3 (três) empresas, obtendo um valor estimado para compra de R$ 46.631,43 (Quarenta 

e seis mil seiscentos e trinta e um reais e quarenta e três centavos). 

 

ITEM 1- Detalhamento do Objeto: Ovo de Páscoa - 250 gramas  

 Formato: Ovo   

Tipo: Tradicional  

Peso líquido: 250g   

Tipo De Casca: Crocante   

Tipo De Recheio: Bombom De Chocolate 10g.  Sabor: Chocolate ao leite 

 Ingrediente Básico: Mistura De Derivados De Cacau. 

 

Ovo de Páscoa de chocolate ao leite, contendo em seu interior bombom de chocolate ao leite. Sendo 

o ovo envolvido inteiramente em papel aluminizado e externamente em embalagem metalizada, 

lacrado com fita de nylon ou cetim. Sem adição de gordura vegetal hidrogenada, 0% de gordura trans, 

peso mínimo de 250 g. Deve conter as informações sobre data de fabricação, validade, ingredientes 

e composição nutricional. 

 

ITEM 2- Detalhamento do Objeto: Ovo de Páscoa Diet 250 Gramas 

Formato: Ovo   

Tipo: Tradicional  

Peso líquido: 250g   

Tipo De Casca: Crocante   

Tipo De Recheio: Bombom De Chocolate 10g.  Sabor: Chocolate ao leite 
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 Ingredientes: manteiga de cacau, leite em pó integral, massa de cacau, soro de leite desmineralizado, 

colágeno, fibra de milho solúvel, edulcorantes: maltitol e sucralose, umectante: polidextrose, 

emulsificantes: lecitina de soja e poliglicerol polirricinoleato e aromatizante. 

 

Ovo de Páscoa Diet, contendo em seu interior bombom de chocolate Diet. Sendo o ovo envolvido 

inteiramente em papel aluminizado e externamente em embalagem metalizada, lacrado com fita de 

nylon ou cetim. Sem adição de gordura vegetal hidrogenada, 0% de gordura trans, peso mínimo de 

250g. Deve conter as informações sobre data de fabricação, validade, ingredientes e composição 

nutricional. 

 

ITEM 3- Detalhamento do Objeto: Ovo de Páscoa Sem Lactose 250 Gramas 

Tipo: Tradicional Sem Lactose 

Peso líquido: 250g   

Tipo De Casca: Crocante   

Tipo De Recheio: Bombom De Chocolate 10g.  Sabor: Chocolate Sem Lactose 

 

Ovo de Páscoa deve contendo em seu interior bombom de chocolate sem lactose. Sendo o ovo 

envolvido inteiramente em papel aluminizado e externamente em embalagem metalizada, lacrado com 

fita de nylon ou cetim. 

Ingredientes: Tipo: Preto, característica Adicional: Sem Lactose  Prazo Validade Mínimo: 12 Meses, 

Apresentação: Ovo, Sabor: Ao Leite. Apresentação: OVO DE PURO CHOCOLATE SEM LACTOSE – 

Peso mínimo de 250 gramas a unidade, contendo um bombom SEM LACTOSE no interior do ovo. 

Ovos de chocolate sem lactose, de primeira qualidade composto de chocolate sem lactose, composto 

de manteiga de cacau, massa de cacau, extrato de soja, sal refinado, edulcorante natural isomalte ou 

maltitol, polidextrose, emulsificantes: poliricinoleato de produzido em maquinário exclusivo, onde não 

possua nenhum contato com glúten e leite, poliglicerila e lecitina de soja, aroma natural de baunilha e 

edulcorante artificial sucralose, não contendo glúten alérgicos. 

 

Embalagem e apresentação do produto 

O ovo de Páscoa deverá ser envolvido em material aluminizado ou similar, próprio para contato com 

alimentos, com espessura e resistência suficientes para garantir adequada proteção térmica e 

integridade do produto até o momento da entrega. 

Deverá possuir base de suporte em material plástico atóxico e resistente, compatível com exposição 

e manuseio, bem como fita ou elemento decorativo para vedação e fixação da embalagem. 

A embalagem deverá conter: 

 

• Revestimento interno apropriado para conservação do chocolate; 

• Base de apoio adequada para sustentação do produto; 
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• Sistema de amarração ou vedação; 

• Gancho ou mecanismo que permita exposição comercial; 

• Rótulo contendo identificação do fabricante, CNPJ, lote, data de fabricação, prazo de validade, 

lista de ingredientes e tabela nutricional, conforme normas vigentes da ANVISA. 

 

O produto deverá possuir código de barras padrão comercial (EAN ou equivalente), devidamente 

registrado. 

As dimensões e espessuras dos materiais utilizados deverão ser compatíveis com o peso e formato 

do produto, garantindo sua integridade física, conservação e segurança alimentar. 

 

 

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E OS PLANOS ESTRATÉGICOS DO ÓRGÃO 

 

 

A necessidade da presente contratação encontra respaldo no Plano Plurianual 2026/2029, Programa 

0720 - PROGRAMA ESPORTE COMUNITÁRIO, detalhado no Planejamento Estratégico da 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo que tem como objetivo: GARANTIR O ACESSO 

DEMOCRÁTICO ÀS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E RECREATIVAS, PROMOVENDO 

INCLUSÃO SOCIAL, FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS COMUNITÁRIOS E INCENTIVO À 

PARTICIPAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NOS PROGRAMAS DESENVOLVIDOS PELO 

MUNICÍPIO. 

 

4. JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

 

A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo desenvolve programas e atividades voltadas ao 

fortalecimento da convivência social, da inclusão e da participação comunitária de crianças e 

adolescentes atendidos pelos projetos culturais, esportivos e recreativos do Município. Nesse 

contexto, a aquisição de ovos de Páscoa visa promover uma ação de caráter social e integrativo, 

proporcionando momento de celebração, valorização e pertencimento às crianças regularmente 

inscritas e participantes das atividades promovidas pela Secretaria. 

 

A realização dessa ação busca fortalecer os vínculos entre o Poder Público e a comunidade, 

estimulando a participação contínua nas atividades culturais e esportivas ofertadas pelo Município. 

Além disso, contribui para a promoção da igualdade e da inclusão social, assegurando que todas as 

crianças atendidas pelos programas da Secretaria recebam o benefício de forma isonômica, 

independentemente de sua condição socioeconômica. 
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A entrega dos ovos de Páscoa ocorrerá em data específica, organizada pela Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Turismo, integrando a programação institucional comemorativa. Dessa forma, faz-

se necessária a contratação que assegure o fornecimento integral e simultâneo dos itens, garantindo 

que nenhuma criança participante fique sem receber o produto ou o receba em momento posterior, 

preservando a finalidade social da ação. 

 

A presente contratação está alinhada às políticas públicas municipais de incentivo à cultura, ao 

esporte e ao lazer, bem como aos princípios da eficiência, da economicidade, da isonomia e do 

interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021, representando medida adequada, proporcional e 

necessária para o atendimento da demanda identificada. 

 

Diante do exposto, a aquisição dos ovos de Páscoa mostra-se pertinente e justificável sob o ponto de 

vista social, administrativo e institucional, visando atender às crianças participantes dos programas 

desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, reforçando o compromisso do 

Município com ações de inclusão e integração comunitária. 

 

5. ESTIMATIVA DA DEMANDA 

 

Para definir o quantitativo, é necessário levar em consideração a ampliação das necessidades deste 

tipo de contratação. Para atender a nova demanda, sugere-se: 

  

Item 1 – 1000 unidades 

Item 2 – 30 unidades 

Item 3 – 30 Unidades 

 

Essa contratação depende da conveniência e oportunidade da Administração, além da viabilidade 

técnica e orçamentária, podendo ser adquirida durante a vigência do contrato. A demanda prevista 

contempla o atendimento da necessidade atual. 

 

6. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

 

 

O prazo para entrega será de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da Autorização de 

Fornecimento encaminhada pelo Setor de Compras. O horário para entrega deverá ser no período de 

expediente, das 07:00 às 11:00 ou das 12:00 às 16:00, na rua Minas Gerais, nº 62, Bairro Vila Sônia. 
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A entrega do objeto poderá ser rejeitada, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído imediatamente pela empresa 

contratada. 

Os ovos de Páscoa deverão ser entregues em perfeitas condições, com embalagem íntegra e 

adequada para a preservação do produto até o momento da distribuição. O fornecedor será 

responsável por garantir a qualidade dos produtos até a efetiva entrega em cada localidade, incluindo 

a substituição imediata de itens danificados ou em desconformidade com as especificações 

estabelecidas. 

O transporte deverá ser realizado em veículos apropriados, preferencialmente caminhões ou carros 

refrigerados, que assegurem a integridade dos ovos de Páscoa, protegendo-os contra variações de 

temperatura, umidade e impactos. A utilização de veículos com controle de temperatura é essencial 

para evitar a deterioração do produto durante o transporte, garantindo que os ovos cheguem em 

condições ideais de consumo. 

 

7. ADJUDICAÇÃO DO ITEM 

 

Na ausência de recursos, ou após a análise e decisão dos recursos, com a devida verificação da 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente realizará a adjudicação do objeto e a 

homologação do procedimento licitatório. 

 

 

8. RESULTADOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS 

 

Benefício Resultados Pretendidos 

Promoção da Inclusão e 

Confraternização nos Programas 

Municipais 

Criar sentimento de pertencimento, integração e 

solidariedade entre as crianças participantes dos 

programas culturais, esportivos e recreativos, 

contribuindo para um ambiente mais colaborativo e 

acolhedor nas atividades promovidas pela Secretaria. 

Valorização Cultural e Integração 

Comunitária 

Fortalecer os laços culturais e sociais por meio de ação 

comemorativa que estimule valores como união, respeito 

e convivência, promovendo momento de reflexão e 

celebração dentro do contexto das atividades 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte e Turismo. 

Fortalecimento da Relação 

Comunidade–Município 

Reforçar a confiança da comunidade nas ações 

institucionais da Secretaria, promovendo maior 



20  

participação das famílias e ampliando o engajamento nas 

iniciativas culturais, esportivas e recreativas ofertadas 

pelo Município. 
 

 

9. DO ENVIO DA AMOSTRA 

 

 

Prazo para Envio: As amostras dos produtos ofertados deverão ser enviadas até 48 horas após a 

solicitação, impreterivelmente, para o endereço Rua Minas Gerais nº 62 Bairro Vila Sônia CEP 37235-

000 - Prédio da Prefeitura de Coqueiral, durante o horário de funcionamento das 07h até 16h. 

 

Quantidade de Amostras: O proponente deverá enviar 1 amostra de cada tipo de produto 

ofertado, devidamente identificada com o nome da empresa e o número do processo licitatório. 

 

Embalagem e Identificação: As amostras devem ser enviadas em embalagens apropriadas, que 

garantam a integridade do produto, e acompanhadas de etiquetas contendo as seguintes informações: 

descrição do produto, validade, composição e marca (se houver). 

 

Documentação Acompanhante: Juntamente com as amostras, deverá ser entregue a ficha técnica do 

produto, contendo informações detalhadas sobre a composição, características, validade, entre outros 

dados relevantes, que comprovem o cumprimento das especificações constantes neste edital. 

 

Avaliação das Amostras: As amostras serão avaliadas de acordo com os critérios estabelecidos no 

detalhamento dos itens deste edital, considerando a qualidade, sabor, apresentação e demais 

características do produto. 

 

Responsabilidade pelo Envio: O envio das amostras é de responsabilidade exclusiva do licitante. A 

não entrega das amostras no prazo estabelecido ou com as condições exigidas resultará na 

desclassificação da proposta. 

 

10. REQUISITOS LEGAIS 

 

 

Quanto aos requisitos legais, a contratada deverá arcar com todas as despesas com salários, 

encargos sociais e trabalhistas, seguros, impostos, taxas e contribuições, despesas administrativas e 

demais insumos necessários à perfeita execução do objeto. 
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A contratada assumirá integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou materiais que 

causar ao contratante ou a terceiros por si ou por seus sucessores e representantes, no fornecimentos 

dos itens contratados, isentando o contratante de toda e qualquer reclamação decorrente dos 

mesmos. 

A contratação deverá responder integralmente por quaisquer perdas ou danos causados em razão de 

ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus profissionais em razão da execução do(s) 

serviço(s) contratado(s), independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeito. A contratada deverá cumprir e garantir que seus profissionais estejam cientes, aderentes e 

obedeçam rigorosamente às normas e aos procedimentos estabelecidos. 

A contratada deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

todo e qualquer assunto de que tornar conhecimento em razão da execução do objeto do contrato, 

respeitando todos os critérios de sigilo, segurança e inviolabilidade, aplicáveis aos dados, 

informações, regras de negócio, documentos, entre outros. A contratada deverá manter seus 

profissionais adequadamente trajados e identificados com uso permanente de crachá, com foto e 

nome visível.  

Quanto aos requisitos sociais, ambientes e culturais os materiais e equipamentos utilizados na 

execução dos serviços contratados devem observar os critérios de sustentabilidade de acordo com o 

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. Os resíduos com logística reversa obrigatória, gerados 

na execução dos serviços devem atender o disposto nas regras de “Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis”. 

A execução das atividades dos serviços deve obedecer às normas técnicas de saúde, de higiene e de 

segurança do trabalho, de acordo com as normas aplicáveis. Fornecer aos empregados os 

equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução de serviços e fiscalizar o 

uso. 

 

 

11. PRIORIZAR O EMPREGO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, TECNOLOGIAS E MATÉRIAS-

PRIMAS DE ORIGEM LOCAL PARA O FORNECIMENTO 

 

 

Comprovar, como condição prévia à assinatura do contrato e durante a vigência contratual, sob pena 

de rescisão contratual, o atendimento das seguintes condições: 

 

1 – Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em 

condições análogas às de escravo.  
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2 – Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à 

discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão 

aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149, do Código Penal Brasileiro; do 

Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da 

OIT n° 29 e 105. 

 

 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

 

Atestado de Capacidade Técnica ou declaração emitida por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, com identificação do emitente e cargo que ocupa, comprovando que a proponente prestou 

os serviços conforme objeto deste Termo de Referência. 

 

 

13. OUTROS REQUISITOS APLICÁVEIS 

 

 

    Na aplicação das regras definidas neste Termo de Referência serão observadas os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento do objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-

Lei n° 4.657, de 04 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).               

 

Na análise jurídica quanto a legalidade dos atos da contratação, caberá ao Setor 

Jurídico do Município, realizar controle prévio de legalidade, com emissão de 

parecer jurídico conforme critérios objetivos previamente definidos nos atos de 

regulamentação e padronização de atos, que serão levados em consideração 

na análise jurídica, nos termos do art. 53 da lei n° 14.133/21. 

 

    Quanto ao exercício da fiscalização orçamentária, financeira, patrimonial, funcional, quando a 

economicidade, eficácia e eficiência, caberá à Controladoria-Geral do Município, o exercício de 

controle preventivo por meio de regulamentações com objetivo de garantir a segurança jurídica nas 

contratações com avaliação dos resultados alcançados, e ainda promover auditoria de regularidade 

patrimonial a qualquer tempo. 



23  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

14. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

 

A contratante deverá observar os atos de regulamentação da lei nº 14.133/2021, no tocante a todas 

as etapas do processo de compra, desde o planejamento (que deve incluir o Estudo Técnico 

Preliminar) até a etapa de execução, gestão e fiscalização da execução do objeto de forma eficiente 

e eficaz, fazendo análise dos resultados alcançados, e ainda: 

 

- Expedir a ordem de fornecimento ou de serviço, conforme o caso, acompanhado de cópia da nota 

de empenho; 

- Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo contratado para a fiel execução do 

objeto; 

- Por meio do fiscal do contrato solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a 

substituição do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

- Permitir acesso dos empregados do contratado ao local de fornecimento do material ou prestação 

dos serviços; 

- Impedir que terceiros estranhos ao contrato forneçam o objeto licitado ou prestem os serviços, 

ressalvados os casos de subcontratação admitidos no edital e no contrato; 

- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato; 

- Efetuar pagamento no prazo previsto o contrato; 

- Tomar medidas de segurança e proteção dos produtos fornecidos, capacitando os usuários para 

obedecer às normas do fabricante; 

- Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em particular no que 

se refere aos níveis mínimos de serviço especificados; 

- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais avançadas; 

- Indicar o Fiscal do Contrato, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por intermédio de servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

- Garantir apoio do órgão de assessoramento jurídico e do controle interno aos gestores e fiscais de 

contrato; 

- Realizar, no momento da licitação, se for necessário diligências com o licitante classificado 

provisoriamente em primeiro lugar para fins de comprovação de atendimento das especificações 
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técnicas, exigindo, no caso do fornecimento de bens, a descrição e sua proposta da marca e modelo 

dos bens ofertados; 

- Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

- Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 

comunicando ao órgão gerenciador do contrato, quando aplicável, assegurando à contratada a ampla 

defesa e o contraditório; 

- Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em 

contrato; 

- Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento ou 

prestação de serviços; 

 

    A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

15. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

 

Entre os deveres da Contratada estão a observância do disposto no Estudo Técnico Preliminar e neste 

Termo de Referência, como cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, e ainda: 

 

- Prestar os serviços conforme descrito no contrato, dentro das disposições contidas no Termo de 

Referência. 

- Arcar com todas as despesas de tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para 

fiscais), leis sociais, administração, materiais e instrumental, qualquer despesa, acessória e/ou 

necessária, não especificada, com relação aos serviços, objeto do contrato. 

- Arcar, exclusivamente, com todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 

trabalhista e tributária, com relação à execução do objeto deste contrato. 

- Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a danos e prejuízos que tenha causado ao 

Município de Coqueiral/MG e/ou a terceiros, em decorrência do fornecimento dos itens contratados, 

respondendo por si, seus empregados e preposto. 

- Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos 

de tributos, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados. 
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- Fornecer o objeto diretamente, sendo expressamente vedada a subcontratação total ou parcial do 

seu objeto, sem prévia anuência e aceitação do contratante, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação. 

- Participar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 

conclusão dos serviços em partes ou no todo, comunicando por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contados da sua ocorrência. 

- Responsabilizar-se integralmente, pelos pagamentos referentes aos serviços prestados por 

terceiros, não cabendo ao CONTRATANTE, qualquer obrigação sobre eventuais débitos contraídos 

junto aos mesmos. 

- Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Coqueiral/MG; 

- Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorrido em 

dependência do Município de Coqueiral; 

- Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada ao processo 

licitatório e/ou respectivo contrato; 

- Assumir a responsabilidade pelos tributos (impostos gerais e ISS a ser recolhido aos cofres de 

Coqueiral), taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, fornecimento de mão-de-obra, 

leis sociais, administração e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste 

contrato 

- A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do Município de Coqueiral, nem 

poderá onerar o objeto da contratação em questão, razão pela qual a contratada renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de 

Coqueiral/MG. 

 

16. SANÇÕES 

 

As sanções administrativas devem ser descritas de forma a possibilitar sua real aplicação, a fim de 

evitar falhas por parte dos fornecedores, e garantir o sucesso do fornecimento dos itens. Este Termo 

de Referência está prevendo as sanções a serem aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas, remetendo-as aos artigos 156 ao 163 da Lei nº 14.133/2021, que são as seguintes 

sanções: 

 

- Advertência; 

- Multa; 
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- Impedimento de licitar e contratar; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

As sanções que não forem claramente expressas no edital e no contrato, ou que gerem dúvida de 

entendimento, não poderão ser aplicadas, permitindo ao fornecedor faltoso se esquivar das 

penalidades cabíveis. 

 

 

17. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FONTE DE RECURSOS  

 

 

 

SECRETARÍA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
 

 

CONTA ECONÔMICA 

 

DESCRIÇÃO 

 

REDUZIDO 

 

FONTE 
 

02.03. 27.812.0720.2.031 3390.32.00 MATERIAL, BEM OU 

SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

172 1.500.99 

 

 

18. ROTINAS DE EXECUÇÃO DO OBJETO   

 

 

Após a assinatura do contrato, será informado ao órgão gerenciador do contrato o alinhamento com 

o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, no Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto. 

A contratada apresentará o Preposto da empresa, por meio de ato próprio que deverá conter no 

mínimo o nome completo e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução 

do objeto e atuar como interlocutor principal junto à contratante, incumbido de receber, diligenciar, 

encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao 

andamento da execução do objeto, bem como a apresentação das declarações/certificados do 

fabricante, comprovando que o produto ofertado esta na validade, solicitada neste termo de referência.  

 

 

19.  VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 

Nos termos do art. 105, da Lei nº 14.133/2021, o prazo de vigência do contrato será estabelecido no 

edital, pelo prazo de até 3 meses. 
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20. PAGAMENTO   

 

 

Por fim, se estiver tudo certo com as fases anteriores, a Administração pode fazer o pagamento, 

repassando o valor ao fornecedor em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. O pagamento 

constitui-se no último estágio do processo de execução da despesa e caracteriza-se pela emissão de 

ordem de pagamento ou crédito a favor de credor, somente podendo ser efetuado após regular 

liquidação da despesa.  

 

 

21. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO   

 

 

A fiscalização dos contratos será exercida pelos órgãos de controle que adotarão critérios de 

oportunidade, materialidade, relevância e risco e considerarão as razões apresentadas pelos órgãos 

e entidades responsáveis e os resultados pretendidos com a contratação. 

O fiscal do contrato deste presente objeto será o servidor Edson de Oliveira Faria- CPF: 984.***.***-

72 

O fiscal do contrato será responsável por exigir do contratado o cumprimento das regras estabelecidas 

no edital e em seus anexos (TR e minuta de contrato), registrando todas as ocorrências relacionadas 

em atos próprios. 

A fiscalização de que trata este termo de referência não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

 

22. QUANTIDADE MÍNIMA DE BENS  

 

 

As quantidades estimadas neste Termo de Referência são para aquisição de ovos de Páscoa, 

configurando obrigatoriedade de aquisição, pois a demanda da Secretaria exige um único item. A 

ordem de fornecimento conterá a quantidade a ser fornecida, incluindo a sua localização e o prazo, 

conforme definições neste Termo de Referência. 
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ITEM  UNIDADE QUANTIDADE 

1 Ovo de Páscoa - 250 gramas UND 1000 

2 Ovo de Páscoa Diet - 250 gramas UND 30 

3 Ovo de Páscoa Sem Lactose - 250 Gramas UND 30 

 

23. MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO  

 

São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a contratante e a contratada, os 

seguintes: 

- Ordem de Fornecimento; 

- Ofício; 

- Sistema de abertura de chamados; 

- E-mails. 

 

 

24. MANUTENÇÃO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇA 

A contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em 

quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que 

venha a ter conhecimento durante o fornecimento dos itens, não podendo, sob qualquer pretexto, 

divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida 

pelo contratante a tais documentos. 

 

 

25. MODALIDADE DE LICITAÇÃO SUGERIDA    

 

 

A modalidade de licitação escolhida para a aquisição do presente objeto, foi a dispensa eletrônica, 

amparado pela Lei de Licitações nº 14.133/2021 e DECRETO nº 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 

2025  

“Art. 75. É dispensável a licitação:(...) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), no caso de outros serviços e compras;” Alterado pelo decreto R$ 

65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze 

centavos) 

 

A razão da escolha da modalidade dispensa eletrônica é em decorrência do valor estimado da 

aquisição, conforme informado, e serve de referência para a prática de vários atos do processo 
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licitatório, como: escolha da modalidade da licitação a ser realizada, verificação de recursos 

orçamentários necessários à contratação, definição dos meios de publicação do edital, análise da 

aceitabilidade das propostas e análise dos recursos administrativos.  

 

A adoção do critério de JULGAMENTO POR PREÇO GLOBAL justifica-se em razão da necessidade 

de fornecimento integral e simultâneo dos ovos de Páscoa, garantindo que todos os itens sejam 

entregues dentro do mesmo prazo e em condições uniformes. A contratação de fornecedores distintos 

poderia acarretar riscos de atrasos parciais, com a entrega de determinados itens em momentos 

diferentes, comprometendo a organização e a logística de distribuição. Considerando que a entrega 

será realizada em data específica e única, diretamente as crianças, é imprescindível que todos os 

produtos estejam disponíveis de forma conjunta, evitando situações em que algumas crianças 

recebam o item em data posterior ou deixem de receber, o que comprometeria o objetivo social da 

ação e o princípio da isonomia. Dessa forma, a contratação por preço global assegura maior controle, 

uniformidade e garantia do cumprimento integral da entrega. 

 

 

26. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

 

Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 

do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

 

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. O envio da 

proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. Nos termos do inciso II do art. 63, da Lei nº 14133/2021, será exigida a apresentação 

dos documentos de habilitação anteceder a de julgamento. 

 

Nos termos do art.62 da Lei nº 14.133/2021, a habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 

conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 
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- Jurídica; 

- Técnica; 

- Fiscal, social e trabalhista; 

- Econômico-financeira. 

 

O art. 63 da Lei nº 14.133/2021, preceitua que na fase de habilitação das licitações serão observadas 

as seguintes disposições: 

- Poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei; 

- Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 

quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

- Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

As exigências de habilitação devem seguir orientação do órgão de assessoramento jurídico da 

administração e padronização do Edital e minuta de contrato. 

 

 

27. GARANTIA 

 

 

Nos termos do inciso I do art. 33 da Lei nº 14.133/2021, o julgamento das propostas será realizado de 

acordo com critério de menor preço. Na data e hora agendadas o sistema abrirá automaticamente, 

sem possibilidade de desclassificar propostas antes da fase de lances. O sistema eletrônico seleciona 

automaticamente todas as propostas apresentadas para a fase de lances, independentemente de seu 

preço. 

 

 

28. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

 

É facultada ao agente de contratação, pregoeiro, à Controladoria-Geral do Município ou à autoridade 

competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no ato da sessão pública. O processo deverá estar facultado à vista ou análise da 

Controladoria-Geral do Município e aos interessados a qualquer momento, incluindo participação 

durante as sessões. 
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A autoridade competente para autorizar a instrução do procedimento licitatório expedirá autorização, 

decorrido o processo em qualquer fase, poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por 

motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 

escrito e devidamente fundamentado. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de licitação. O desatendimento de exigências formais não 

essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público, sendo o pregoeiro autoridade 

competente para julgar esses atos. 

 

As normas que disciplinam a dispensa eletrônica serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 

segurança jurídica da contratação. Em caso de divergência entre a disposição do Edital e as demais 

peças que compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

 

Prefeitura Municipal de Coqueiral, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

LUCAS ALVES LIMA BARBOSA 

Diretor de Departamento de Cultura 

 

 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

 

 

RENATO OLIVEIRA MARQUES 

Prefeito Municipal 
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           ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

       PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2026 

                                                  CONTRATO ADMINISTRATIVO N º 

 

O MUNICÍPIO DE COQUEIRAL, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ nº 18.239.624/0001-21, com sede na Rua Minas Gerais, nº 62, Bairro Vila Sônia, nesta 

cidade de Coqueiral, Estado de Minas Gerais, CEP 37.235-000, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, o Sr. Renato Oliveira Marques, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 

***.748.606-**, residente e domiciliado na RuaCoronel João Borges, nº 02, Centro, nesta cidade de 

Coqueiral, Estado de Minas Gerais, Cep: 37.235-000, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e a empresa ,devidamente 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..........................., com sede na , Município de ..............., Estado de , 

neste ato representado pelo Sr , inscrito no CPF nº, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente contrato 

mediante as cláusulas e disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.1 O objeto da presente dispensa é contratação de empresa especializada no 

fornecimento de ovos de Páscoa para a distribuição gratuita a crianças do Município de 

Coqueiral. 

1.2  DO FORNECIMENTO 

 

1.2.1 O prazo para entrega será de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da Autorização de 

Fornecimento encaminhada pelo Setor de Compras. O horário para entrega deverá ser no período de 

expediente, das 07:00 às 11:00 ou das 12:00 às 16:00, na rua Minas Gerais, nº 62, Bairro Vila Sônia. 

1.2.2 A entrega do objeto poderá ser rejeitada, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído imediatamente pela 

empresa contratada. 

1.2.3 Os ovos de Páscoa deverão ser entregues em perfeitas condições, com embalagem íntegra e 

adequada para a preservação do produto até o momento da distribuição. O fornecedor será 

responsável por garantir a qualidade dos produtos até a efetiva entrega em 
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cada localidade, incluindo a substituição imediata de itens danificados ou em desconformidade com as 

especificações estabelecidas. 

1.2.4 O transporte deverá ser realizado em veículos apropriados, preferencialmente caminhões ou 

carros refrigerados, que assegurem a integridade dos ovos de Páscoa, protegendo-os contra variações 

de temperatura, umidade e impactos. A utilização de veículos com controle de temperatura é essencial 

para evitar a deterioração do produto durante o transporte, garantindo que os ovos cheguem em 

condições ideais de consumo. 

 

1.3 Embalagem e apresentação do produto 

1.3.1 O ovo de Páscoa deverá ser envolvido em material aluminizado ou similar, próprio para contato com 

alimentos, com espessura e resistência suficientes para garantir adequada proteção térmica e integridade 

do produto até o momento da entrega. 

1.3.2 Deverá possuir base de suporte em material plástico atóxico e resistente, compatível com exposição 

e manuseio, bem como fita ou elemento decorativo para vedação e fixação da embalagem. 

1.3.3 A embalagem deverá conter: 

1.3.3.1 Revestimento interno apropriado para conservação do chocolate; 

1.3.3.2 Base de apoio adequada para sustentação do produto; 

1.3.3.3 Sistema de amarração ou vedação; 

1.3.3.4 Gancho ou mecanismo que permita exposição comercial; 

1.4 Rótulo contendo identificação do fabricante, CNPJ, lote, data de fabricação, prazo de validade, lista de 

ingredientes e tabela nutricional, conforme normas vigentes da ANVISA. 

1.5 O produto deverá possuir código de barras padrão comercial (EAN ou equivalente), devidamente 

registrado. 

1.6 As dimensões e espessuras dos materiais utilizados deverão ser compatíveis com o peso e formato do 

produto, garantindo sua integridade física, conservação e segurança alimentar. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS/FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Além dos Atos Convocatórios do Procedimento de contratação direta, Pareceres de Julgamento; 

Legislação Pertinente à Espécie; Instruções da Fiscalização e Informes integram o presente Contrato 

e, assim aplicáveis, independentemente de transcrição, Proposta da CONTRATADA e Termo de 

Referência – vinculados ao aviso de contratação direta, cujos termos são de conhecimento da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, REAJUSTE E  DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. A base dos valores constantes da proposta da contratada importa o presente contrato, o valor 

global de R$ .............. (), que será pago conforme pedidos no prazo de até 30 dias após a 

apresentação da nota fiscal/fatura/recibo e confirmada a entrega da mercadoria. 
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3.2. O pagamento fica ainda condicionado à anuência do fiscal do contrato e à apresentação, 

juntamente com a nota fiscal/fatura/recibo, dos documentos comprobatórios, incluindo registro 

fotográfico no que couber, comprovando a execução do objeto visando assim cumprir com o previsto 

no artigo. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e à Dívida 

Ativa da União; Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente; Prova 

de regularidade para com a Fazenda Municipal,da sede da proponente; Prova de regularidade relativa 

ao Fundo de por Tempo de Serviço (FGTS); Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

conforme Lei Federal 12.440/2011; se houver alguma incorreção na nota fiscal/fatura/recibo, a mesma 

será devolvida à Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação na nova nota fiscal/fatura/recibo, sem qualquer ônus ou 

correção a ser paga pela Contratante. 

3.3. Os preços poderão ser reajustados anualmente de acordo com o INPC (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor). 

3.4. As despesas pertinentes ao objeto do presente contrato correrão por conta de dotações 

orçamentárias do exercício de 2026. 

 
SECRETARÍA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

 
CONTA ECONÔMICA 

 
DESCRIÇÃO 

 
REDUZIDO 

 
FONTE  

02.03. 27.812.0720.2.031 3390.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

172 1.500.99 

 

3.5 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2.145, DE 26 DE JUNHO DE 2023 E PORTARIA MUNICIPAL 

Nº 106/2023: 

 

3.5.1. Por força da Portaria Municipal 106/2023 que trata das regras de retenção de tributos no 

pagamento a fornecedores por Órgãos e Entidades do Poder Executivo dispostas na Instrução 

Normativa RFB nº 234/2012, ao efetuar os pagamentos a CONTRATANTE procederá à retenção do 

imposto de renda (IR). 

3.5.2. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da 

prestação de 

serviços contratados ou fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, 

mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do art. 158 da Constituição 

Federal de 1988; 

3.5.3. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 

antecipados por conta de fornecimento de bens ou prestação de serviços, para entrega futura; 

3.5.4. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte, conforme artigo 4º elencado no art. 4º da Instrução 

Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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4.1 A Autorização de Fornecimento/Nota de empenho será encaminhada à CONTRATADA que 

deverá confirmar seu recebimento. 

4.2 A CONTRATADA deverá dispor de materiais/serviços, equipamentos e pessoal necessários 

para execução/fornecimento do objeto. 

4.3 A CONTRATADA deverá obrigatoriamente obedecer na íntegra aos critérios e especificações 

técnicas contidos neste termo, no Termo de Referência, e aviso de contratação e  seus anexos. 

4.4 Na impossibilidade do fornecimento dos materiais/prestação dos serviços conforme prazos 

estabelecidos, a empresa CONTRATADA deverá apresentar justificativa por escrito, em tempo hábil 

para aprovação, e dentro dos prazos estipulados. 

4.5 A administração pública poderá se recusar a receber o objeto licitado, caso este esteja em 

desacordo com a proposta oferecida no momento do procedimento de contratação direta, circunstância 

esta que será devidamente registrada e que caracterizará a mora do adjudicatário. 

4.6 Será de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA quaisquer danos que venham a 

ocorrer à Prefeitura Municipal de Coqueiral ou a terceiros, decorrentes da execução incorreta dos 

serviços prestados ou da entrega dos produtos contratados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes deste Contrato: 

a) Executar os serviços, dentro das disposições contidas no Termo de Referência. 

b) Arcar com todas as despesas de tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para 

fiscais), leis sociais, administração, materiais e instrumental, qualquer despesa, acessória e/ou 

necessária, não especificada, com relação aos serviços, objeto do contrato. 

c) Arcar, exclusivamente, com todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 

trabalhista e tributária, com relação à execução do objeto desta ata de registro de preços. 

d) Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a danos e prejuízos que tenha causado ao 

Município de Coqueiral/MG e/ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, 

respondendo por si, seus empregados e preposto. 

e) Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos 

de tributos, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados. 

f) Executar o objeto diretamente, sendo expressamente vedada a subcontratação total ou parcial do 

seu objeto, sem prévia anuência e aceitação do contratante, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação. 

g) Participar da fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir 

a conclusão dos serviços em partes ou no todo, comunicando por escrito, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contadas da sua ocorrência. 

h) Responsabilizar-se integralmente pelos pagamentos referentes aos serviços prestados por 

terceiros, não cabendo ao CONTRATANTE qualquer obrigação sobre 
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eventuais débitos contraídos junto aos mesmos. 

i) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Coqueiral/MG; 

j) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorrido em 

dependência do Município de Coqueiral; 

k) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados ao 

processo licitatório e/ou à respectiva ata de registro de preços; 

l) Assumir a responsabilidade pelos tributos (impostos gerais e ISS a serem recolhidos aos cofres de 

Coqueiral), taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, fornecimento de mão de obra, leis 

sociais, administração e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada nesta ata de 

registro de preços. 

m) A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do Município de Coqueiral, nem 

poderá onerar o objeto da contratação em questão, razão pela qual a contratada renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de 

Coqueiral/MG. 

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na procedimento de contratação direta, ou 

para a qualificação, na contratação direta. 

o) Obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, dentre outras inerentes ou decorrentes deste Contrato: 

Expedir a ordem de fornecimento ou de serviço, conforme o caso, acompanhada de cópia da nota de 

empenho; 

6.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo contratado para a fiel execução do 

objeto; 

6.1.3 Por meio do fiscal do contrato solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a 

substituição do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

6.1.4 Permitir acesso dos empregados do contrato ao local de fornecimento do material ou prestação 

dos serviços; impedir que terceiros estranhos ao contrato que forneçam o objeto licitado ou prestem os 

serviços, ressalvados os casos de subcontratação admitidos no contrato; 

6.1.5 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato; 
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6.1.6 Efetuar pagamento no prazo previsto no contrato; 

6.1.7 Tomar medidas de segurança e proteção dos produtos fornecidos, capacitando os usuários para 

obedecer às normas do fabricante; 

6.1.8 Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em particular no 

que se refere aos níveis mínimos de serviço especificados; 

6.1.9 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais avançadas; 

6.1.10 Indicar o fiscal do contrato, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

6.1.11 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por intermédio de 

servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.1.12 Dirimir as dúvidas que surgem no curso da prestação de serviços por intermédio do Gestor ou 

fiscal do contrato designado para tanto; 

6.1.13 Garantir apoio do órgão de assessoramento jurídico e do controle interno aos gestores e fiscais 

do contrato; 

6.1.14 Realizar, no momento do procedimento de contratação direta, se forem necessárias diligências 

com o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar para fins de comprovação do 

atendimento às especificações técnicas, exigindo, no caso do fornecimento de bens, a descrição e a 

proposta da marca e do modelo dos bens ofertados; 

6.1.15 Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou 

corrigido, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

6.1.16 Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 

comunicando ao órgão gerenciador do contrato, quando aplicável, assegurando à contratada a ampla 

defesa e o contraditório; 

6.1.17 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos 

no contrato; 

6.1.18 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento ou 

a prestação de serviços. 

6.1.19 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

7.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Coqueiral/MG; 

b) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e 
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obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 

ainda que ocorrido em dependência do Município de Coqueiral; 

c) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada ao 

processo licitatório e/ou ao respectivo contrato; 

d) Assumir a responsabilidade pelos tributos (impostos gerais e ISS a serem recolhidos aos cofres 

de Coqueiral), taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, fornecimento de mão de obra, 

leis sociais, administração e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste 

contrato. 

7.2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do Município de Coqueiral, nem 

poderá onerar o objeto da contratação em questão, razão pela qual a contratada renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de 

Coqueiral/MG. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização ficará a cargo da servidora Vanusa Aparecida  - CPF: ***.944.156-**. 

objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em 

todos os seus aspectos. 

8.2. A execução do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelos servidores designados, 

a quem  caberá fiscalizar a execução dos serviços. 

 

GESTOR FISCALIZAÇÃO 

 
LUCAS ALVES LIMA BARBOSA 

Ordenador de Despesa da Secretaria de Cultura, Esporte 
e Turismo 

CPF nº ***.862.106-** 

 

GUILHERME MOREIRA CAMILO 

CPF nº ***.271.156-** 

 

A fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades: 

a)  Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, 

incluindo o contrato, Termo de Referência, orçamentos, cronogramas, correspondências ou relatório 

de execução dos serviços prestados, entre outros. 

Aprovar a indicação pela Contratada, do coordenador responsável pela condução dos trabalhos. 

c) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarque a ação da 

fiscalização. 

d) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas, bem como 

as demais informações e instruções complementares ao Termo de Referência, necessárias ao pleno 

desenvolvimento dos trabalhos. 

e) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços, 
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aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos. 

f) Analisar e aprovar as etapas dos serviços executados, em obediência ao previsto no Termo de 

Referência. 

g) Verificar e aprovar as soluções alternativas propostas para a execução do objeto quanto a sua 

adequação técnica e econômica de modo a atender às necessidades da Contratante. 

h) Verificar e atestar os serviços, bem como conferir, visitar e encaminhar para pagamento as faturas 

emitidas pela Contratada. 

i) Receber provisoriamente e definitivamente a documentação final de cada etapa do Projeto, 

verificando o atendimento às especificações e a apresentação de todos os documentos previstos. 

8.4. A atuação ou a eventual omissão da fiscalização durante a realização dos trabalhos não 

poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços. 

8.5. A empresa deverá estabelecer comunicação direta e rotineira com a fiscalização do 

contrato sobre qualquer assunto vinculado ao objeto. 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

9.1 O prazo de vigência do contrato será de 3 (três) meses, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, desde que demonstrada a 

vantajosidade para a Administração, com vigência de   /__/____ a ____/____/____. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

10.1 Sem prejuízo das regras previstas no art. 155 e seguintes da Lei nº  14.133/2021, constantes do 

Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, comete ato passível de sanção o Licitante que: 

Der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.1 A causa à inexecução parcial do contrato que causa grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.2 Der causa à inexecução total do contrato; 

10.1.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o procedimento de contratação direta; 

10.1.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.6 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do procedimento de contratação 

direta sem motivo justificado; 

10.1.7 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o procedimento de contratação 

direta ou prestar declaração falsa durante o procedimento de contratação direta ou a execução do 

contrato; 

10.1.8 Fraudar o procedimento de contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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10.1.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento de contratação direta; 

10.1.11 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, Capítulo I, incluso no Título 

IV da normativa federal e demais disposições da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021: 

Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 

a) quando houver modificação do projeto ou de suas especificações, para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos. 

b) quando necessária à modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto. 

Por acordo das partes: 

a) quando conveniente à substituição da garantia de execução, se exigida; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço; 

d) O CONTRATADO obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme o disposto no art. 125, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

e) As supressões consensuais, decorrentes de acordo celebrado entre as partes, poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 

125, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

d) Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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11.1.1 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

11.1.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.3 Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, a empresa Contratada poderá 

solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal, instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 

lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à 

variação alegada à aquisição dos produtos, matérias primas, componentes ou de outros documentos. 

11.1.4 Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista no inciso II, alínea “d” do Art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por rescindir a Ata 

Contratual e iniciar outro processo licitatório. 

11.1.5 A Administração poderá julgar o pedido em até 30 (trinta) dias. 

11.1.6 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições e definido o 

novo preço máximo a ser pago pela Administração, a empresa Contratada, será convocada pelo 

Município de Coqueiral –MG, para a alteração, por aditamento, do preço registrado no Contrato, sendo 

que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município. 

11.1.7 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Coqueiral. 

11.2 O reajuste dos preços registrados encontra-se suspenso até disciplinamento diverso oriundo de 

legislação federal e nas condições desta. Assim, os preços permanecerão, em regra, invariáveis pelo 

período de 1 (um) ano. Os preços poderão ser reajustados anualmente, no que couber, de acordo com 

o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) ou qualquer outro índice que vier a substituí-lo, 

observada a Legislação Federal que Regulamenta o reajustamento dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS MOTIVOS PARA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

12.1.2 não cumprimento ou cumprimento irregular de normas,  av isos  de con t ra tação  d i re ta ,  

c láusu las  con t ra tua is ,  espec i f i cações ,  p ro j e tos  ou  prazos; 

12.1.3 desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

12.1.4 alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

12.1.5 decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado; caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 
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12.1.6 atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

12.1.7 atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

12.1.8 razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

12.1.9 não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 

12.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

12.2.1 supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

12.2.2 suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3 (três) meses; 

12.2.3 repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

12.2.4 atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

12.2.5 não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 

inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas à desapropriação, à desocupação de áreas públicas ou ao licenciamento 

ambiental. 

12.3. A extinção do contrato poderá ser: 

12.3.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

12.3.2 consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

12.3.3 determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

12.4. As hipóteses de extinção observarão o disposto na Lei nº 14.133/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS NORMAS GERAIS, DA EVENTUALIDADE E NÃO 

SUBORDINAÇÃO 

13.1. A CONTRATADA não poderá transferir, delegar ou ceder, de qualquer forma, a terceiros, as 

atribuições e responsabilidades ou obrigações constantes deste instrumento, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
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aviso de Dispensa Eletrônica nº 018/2025, Especificações e Quantidades do Objeto - Termo de 

Referência, sem que haja prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE. 

13.2. A execução do objeto cumprirá, além das disposições legais e regulamentares já mencionadas, 

todas as demais normas, regulamentações e legislações aplicáveis à espécie. 

13.3. A CONTRATADA prestará única e exclusivamente o objeto e demais atribuições constantes 

deste instrumento, não havendo qualquer tipo de subordinação ou vínculo empregatício entre a mesma 

e o CONTRATANTE. 

13.4. Aplicam-se a este instrumento as disposições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

deste aditivo ao presente Contrato. 

II Integram este Contrato, o Processo Administrativo nº 023/2026 – Dispensa nº 003/2026 

- e seus anexos e as propostas da CONTRATADA. 

14.2. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Contrato administrativo 

serão resolvidos pelas partes, no que couber, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/21 e 

suas alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas. 

14.3. As partes, bem como as testemunhas, admitem como válida a assinatura do presente 

instrumento contratual em forma eletrônica, utilizando sistema eletrônico com senha pessoal e 

intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade deste documento, na forma do § 2º do 

art. 10 da Medida Provisória 2.200-2/2001. 

14.4. O contratado deverá, obrigatoriamente, assinar digitalmente com certificação pelo ICP Brasil, 

todos os documentos decorrentes do processo licitatório, tais como as Atas de Registro de Preços, 

Contratos e/ou Aditivos e demais. Atendendo dispositivos da Lei nº 14.063/2020 . 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Boa Esperança/MG, com expressa renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do 

presente instrumento. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos. 

Coqueiral - MG,  de  de 2026. 

ASSINATURAS DOS RESPONSÁVEIS
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COQUEIRAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº: 023/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA DE PROCEDIMENTO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 003/2026 

RAZÃO SOCIAL: CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE/UF: CEP: TELEFONE: 

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

RG: E-mail: 

PROPOSTA: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

DO ITEM 

UNIDADE QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      

• O prazo de validade da proposta é de (  ) dias corridos. 

• Nome do banco indicado para o pagamento: , Agência: , Conta Corrente: . 

• Prazo de entrega/execução: ( ) dias úteis, contados do recebimento da Autorização de 

Fornecimento/Ordem de Serviços. 

• Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas na presente 

contratação direta, bem como verifiquei todas as especificações contidas, não havendo quaisquer 

discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e nos documentos que dela fazem 

parte. 

• Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

e convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

• Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos 

custos diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta 

proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

  de de 2026. 

 

Nome e Assinatura do representante legal 
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(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO REGIME TRIBUTÁRIO 

 

Comissão Permanente de Licitações 

Prefeitura Municipal de Coqueiral-MG Ref.: Processo Licitatório nº 023/2026 

 Dispensa de Procedimento de contratação direta nº 003/2026 

 

Considerando a Instrução Normativa n° 1234/2012, que Dispõe sobre a retenção 

de tributos incidentes sobre pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou 

prestação de serviços pelos órgãos da administração pública federal direta, autarquias, fundações, 

empresas públicas federais, sociedades de economia mista e demais entidades que menciona, e pelos 

órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, inclusive 

suas autarquias e fundações e a Instrução Normativa n° 2145/2023, que Altera a Instrução Normativa 

RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, que dispõe sobre a retenção de tributos nos pagamentos 

efetuados pelos órgãos da administração pública federal direta e indireta e demais pessoas jurídicas 

que menciona pelo fornecimento de bens e serviços. 

Para fins de participação na procedimento de contratação direta (indicar o nº 

registrado no aviso), a (o) (Nome completo do Proponente), CNPJ, sediada na (Endereço completo), 

declara, sob as penas da lei que seu regime tributário é: 

( ) Simples Nacional, colocar declaração de optante emitida pelo contador responsável. 

( ) Presumido, colocar declaração de optante emitida pelo contador responsável. 

( ) Lucro Real , colocar declaração de optante emitida pelo contador responsável. 

Se o regime tributário for presumido ou real, para efeito da Instrução Normativa 

supracitada, estou de acordo com as diretrizes estabelecidas na mencionada Instrução Normativa e 

realizo a retenção de Imposto de Renda nas notas fiscais de material e/ou serviços prestados emitidas. 

A Instrução Normativa destaca empresas que não estão sujeitas à retenção. 

Isso assegurará que o Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Coqueiral 

não realize retenções indevidas. Ressaltamos que é de responsabilidade da própria empresa manter 

atualizado seu enquadramento tributário junto à Prefeitura, isentando-nos de qualquer 

responsabilidade sobre eventuais alterações. 

Local e data 

Assinatura do representante legal CPF:Carimbo de CNPJ da empresa 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Dispensa Eletrônica nº 003/2026 -  Processo Administrativo nº 023/2026 

 

A empresa , devidamente inscrita no CNPJ sob o nº   ,   sediada na Rua , nº 

 , bairro   , na cidade de -UF,  com o endereço eletrônico , através do seu 

representante legal, infraassinado, e para os fins de participação da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 

003/2026, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 

 

I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei; 

 

II - Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

III - Conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seus Anexos, e que 

concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda que possui todas as condições para 

atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas; 

 

IV - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

procedimento de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

V - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

VI - A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega 

das propostas. 
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VII – Nomeou e constituiu o(a) senhor(a)  , portador(a) do CPF/MF sob n.º  , para ser o(a) 

preposto responsável por acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os 

atos necessários ao cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste instrumento 

convocatório e seus anexos. 

 

VIII - Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos 

(inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 

 

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

IX – Conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII,  d a  L e i  n º  

1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 ,  q u a n t o  à  apresentação de declaração falsa. 

 

DATA: 

 

Nome e Assinatura do representante legal 

 


